[image: ]
PODER LEGISLATIVO
 Câmara Municipal de Leopoldina
 Estado de Minas Gerais


                                    PROJETO DE LEI Nº       / 2018.
                                    (Da Sra. Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos)

Dá denominação de Joelma Ferreira Montes Basílio à Casa de Atenção e Proteção à Mulher localizada neste Município e dá outras providências.
O Povo do Município de Leopoldina, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Joelma Ferreira Montes Basílio a Casa de Atenção e Proteção à Mulher, localizada no bairro Alto do Cemitério, neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Leopoldina, 29 de junho de 2018. 

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos 
                 Vereadora - PHS
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